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DESPACHO  

    

A Secretaria de INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS, 

Sr. Antonio Rômulo Navone Araújo Veras 

Encaminhamos cópia do RECURSO impetrado pela empresa AB2 ENGENHARIA, 
INDUSTRIA, COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI - ME - inscrito no CNPJ sob o n°. 
18.777.967/0001-40, participante na CONCORRÊNCIA PUBLICA N° 001/2022, objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM 
PEDRA TOSCA NA LOCALIDADE DE BOA ESPERANÇA NO MUNICIPIO DE 
TAMBORIL/CE, CONFORME MAAP 1912, com base no Art. 109, parágrafo 4°, da Lei n° 
8.666/93 e suas alterações. 

Cumprem-nos informar que NÃO foram apresentadas contrarrazões após a comunicação as 
demais empresas participantes, conforme determina o Art. 109, § 3°, da Lei Federal n°. 8.666/93, 
na forma de encaminhamento por e-mail oficial das empresas e disponibilização do Recurso 
Administrativo através dos sites oficiais: http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes/  (Portal de 
Licitações dos Municípios do Estado do Ceará). 

Tambor' CE, 25 de agosto de Â022. 

HEL 	GOMES DE SOUS 
Presidente da Comissão Pte de Licitação 

Gomo  C9- 
es\e 	CE. 
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TERMO DECISÓRIO  
)E 

Processo ri0  2022.06.15.001. 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 001/2022. 
objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM 
PEDRA TOSCA NA LOCALIDADE DE BOA ESPERANÇA NO MUNICIPIO DE 
TAMBORIL/CE, CONFORME MAAP 1912. 
Assunto: RESPOSTA A RECURSO ADMINISTRATIVO. 
Recorrente: AB2 ENGENHARIA, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - ME - 
inscrito no CNPJ sob 6'n'. 18.777.967/0001-40. 
Recorrido: Presidente da CPL. 

PREÂMBULO: 

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Município de Tamboril vem 
responder a recurso administrativo interposto referente à CONCORRENCIA PUBLICA N° 
001/2022, feito tempestivamente pela empresa AB2 ENGENHARIA, INDUSTRIA, 
COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI - ME - inscrito no CNPJ sob o n°. 18.777.967/0001-
40, com base no Art. 109, inciso, 1, na", da Lei n° 8.666/93 e suas alterações. 

Que, cumpridas as formalidades legais, registra-se que todos os demais licitantes 
foram cientificados da interposição e trâmite do presente Recurso Administrativo, conforme 
comprovam os' documentos acostados ao Processo de Licitação em epígrafe. Não houve 
impugnação a petição. 

Referida empresa realizou protocolo, no setor de licitações e contrato do Município, 
no endereço constante rio edital, seu recurso administrativo contra o julgamento da Comissão de 
Licitação - CPL em relação ao_ julgamento da fase de habilitação no dia 10 de agosto de 2022, 
para conhecimentos de todos os interessados. 

Em sede de admissibilidade, verificou-se que foram preenchidos os pressupostos de 
legitimidade, fundamentação, pedido de provimento ao recurso, reconsideração das exigências e 
tempestividade, e interesse processual, conforme comprovam os documentos colacionados ao 
Processo de Licitação já identificado, pelo que se passa à análise de sua alegação. 

SÍNTESE DOS FATOS: 

A empresa AB2 ENGENHARIA, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - 
ME em sua peça recursal, sustenta que muito embora tenha a comissão de licitação declarado sua 
inabilita 	essa mio merece prosperar uma vez que relativo ao declaração de ME/EPP, cita que 
houve erro material na elaboração da declaração apresentada entendo que não vicia tal documento 
apresentado. Não apresentou qualquer quesdonamento quanto ao motivo relativo a qualificação 
técnica apresentada. - 

1 Ao final pede que. seja revista a decisão inabilitatória, tornando a recorrente habilitada 
e portando, dado provimento ao presente recurso. 
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DO MÉRITO DO RECURSO: 

Dos motivos ensejadores da declaração de Inabilitação, registrado em ata de 
julgamento do dia 28.07.2022:  

Logo após fez a divulgação, foram declaradas INABILITADAS  as empresas: [...] AB2 
ENGENHARIA, INDUSTRIA, COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI - ME - 
inscrito no CNPJ sob o no. 18.777.967/0001-40. Motivo: Declarou ser ME, porém o 
balanço apresentado do ano fiscal de 2021 apresenta receita operacional bruta de R$ 
976.696,12 (novecentos e setenta e seis mil seiscentos e noventa e seis reais e doze 
centavos), o quê caracteriza descumprimento de condição básica para enquadramento de 
ME: A mera participação em licitação como ME e EPP, amparada por declaração falsa, 
configura. fraude em licitação, tipificada no art. 90 da lei de licitações e de acordo com o 
acordão 1677/2018 do TCU. Tal tentativa de obtenção de vantagem no presente 
certame configura afronta direta ao princípio constitucional da isonomia e o bem 
jurídico protegido pelos arts. 170, IX e 179 da constituição federal e pela lei 123/2006 
que trata do desenvolvimento econômico por meio de tratamento diferenciado em 
relação as demais empresa das ME e EPP. (...), não apresentou quantitativo mínimo da 
parcela de maior relevância exigida no irem 5.4.5.4.2.2 alínea "A" do edital. 

A) Relativo ao Qualificação Técnica: 

Como já fora aduzido, nos fatos ensejadores da sua inabilitação, observando então a 
documentação de habilitação da recorrente, obviamente os acervos apresentados e citados 
constatamos não constar em seus acervos quantitativos suficientes dos serviços exigidos no edital 
regedor como serviços de maior relevância previstos no item 5.4.5.4.2.2. "A", conforme 
apontando pelo setor técnico de engenharia, conforme documentos resposta técnica de 
engenharia que anexamos a presente resposta, senão vejamos: 

5.4.5.4 - Relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
[...] 
5.4.5.4.2 Comprovação da QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL: 
Comprovação da licitante de possuir cm seu corpo técnico, responsável técnico, na data 
de abertúra das propostas, profissional de nível superior, detentor de atestado de 
responsabilidade técnica, devidamente registrado no conselho profissional competente 
da região onde os serviços foram executados, acompanhados da respectiva certidão de 
Acervo Técnico — CAT, expedidas por estes Conselhos, que comprove ter o profissional 
executado serviços relativos à execução de obra ou serviços de características ao objeto 
licitado. 
5.4.5.4.2.1. Comprovação da condição do item 5.4.5.4.2 somente será aceita através de 
CAT(s) com registro de atestado e a certidão expedida de acordo com os dados 
constantes da ART baixada, relativa à obra/serviço, considerados os dados técnicos 
qualitativos e quantitativos declarados no atestado e demais documentos 
complementares, conforme orientação do Manual de Procedimentos Operacionais, 
CONFEA, Pág. 66, previsto na Resolução n  1.025, de 30 de outubro de 2009; atinentes 
às respectivas PARCELAS DE MAIOR RELEVÂNCIA. 
5.4.5.4.2.2 Para fins da comprovação que trata esse subitem são consideradas parcelas de 
maior relevância os seguintes serviços em quantitativos totais: 
a) 

1
PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA C/ REJUNTAMENTO 

(AGREGADO ADQUIRIDO) - Quantitativo mínimo de -24.700 M2. 
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<4, 	ç b) 	BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDX3 LCAL 
Quantitativo mínimo de 8.375 ML. 

Isto posto, reiteramos que consta anexo na exigência do no item 5.4.5.4.2.2. "A", 
tanto como comprovação da capacidade técnica profissional em comento, haja vista a previsão no 
Art. 30, parágrafo l, inciso 1 e parágrafo 2°, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações, ipsis verbis: 

Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: 
l" A comprovação de aptidão referida no inciso II do "caput" deste artigo, no 

caso das licitações pertinentes a obras e serviços, será feita por atestados fornecidos 
;por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrados nas 

ntidades profissionais competentes, limitadas as exigências a: 
1 - capacitaçãó técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu quadro 
permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior ou 
outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de 
responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes, 
limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor significativo do 
objeto da licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos; 
§ 2° As parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo, 
mencionadas no parágrafo anterior, serão definidas no instrumento convocatório. 

Desse modo o edital não permite interpretação quanto ao atendimento de um ou mais 
itens de maior relevância, o que a nosso ver não carece de razoabiiidade uma vez que a exigência 
de itens de maior relevância em editais de licitação, quando solicitados devem ser atendidos 
em sua totalidade. 

Não fora à toa que o legislador se referiu ao atestado de responsabilidade técnica por 
execução de serviço de características semelhantes,  limitadas estas exclusivamente às parcelas 
de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação, quando estes • foram  
exigidos e definidos no instrumento convocatório,  o que de fato ocorre no caso em questão. 
Não pode o interprete da norma enlarguecer seu alcance quando este não lhe é dado competência 
para tal, uma vez que o instrumento convocatório e suficientemente claro e objeto quanto as 
exigência ora postas. 

No mesmo sentido entende o TCU -- Tribunal de Contas da timão: 

Em verdade, tem esta Corte decidido reiteradamente que "as exigências de comprovação 
de qualificação técnico-profissional devem se restringir as parcelas que sejam, 
cumulativamente, de maior relevância e valor significativo e indispensáveis a 
garantia do cumprimento das obrigações" - texto extraído da ementa do Acordão 
2396/2007 Plenário -, entendimento que se alinha aos demais julgados referenciados na 
instrução e também aos Acórdãos 167/2001, .1284/2003, 697/2006, 1332/2006, 
1771/2007, 2396/2007, 800/2008 e 1908/2008, do Plenário. Acórdão 2170/2008 
Plenário (Voto do Ministro Relator) 

Notadamente que a lei de licitações não proíbe õ estabelecimento de requisitos de 
qualificação técnica, mas, sim, deixando que a decisão quanto a essa questão fique a critério da 
autoridade licitante, que deve decidir quanto ao que for pertinente, diante de cada caso concreto, 
nos termos da legislação vigente. 
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Essa, inclusive, e a inteligência do Superior Tribunal de Justiça, in ve 

"Adminisrrativo.Lititação.Interpretação do art. 30, II e 51', da Lei 8.666/93. 
1. Não se comete violação ao art. 30, II, da Lei. 666/93, quando, em procedimento licitatório, exige-se 
a comprovação, em nome da empresa proponente. de atestados técnicos emitidos por operadoras de 
telefonia no Brasil de execução, em qualquer tempo. de serviço de implantação de cabos telefônicos  classe 
"L"e "C" em período consecutivo de vinte e quatro meses, no volume mínimo de 60.000 HxH, 
devidamente certificados pela entidade profissional competente. 
2. .1) exame do diposto no art 37, XXI da Constituição Federal, e seta parte final, rejirenta a 
'exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações 
revela que o proposito ai objetivado e oferecer iguais ope'rtamdades de contratação com o Poder Publico 
não a todo e qualquer interessado ind,;scrimiradamente, mas sem apenas a quem possa evidenciar que 
j'etivamenie dsplie de condlcõe para executar aquilo a qu epropoe (Adilson Dallari) 

Jessé Torres. Pereira Júnior em sua obra COMENTÁRIOS À LEI DE LICITAÇÕES 
E CONTRATAÇOES DA ADMNISTRAÇAO PUBLICA, editora renovar, 5a  edição, pág. 358, 
assevera: 

"O atestado de capacitação técnico-profissional cingir-se-á a certificar que o habilitante 
possui, ciii-  seu quadro permanente de pessoal (logo, descabe contratação em caráter 
eventual ou temporário), na data da licitação, que é da entrega dós envelopes pelos 
licitantes (não iralerá contratação posterior), profissional de nível superior em cujo nome 
haja sido emitido atestado de responsabihchidc técnica (necessariamente registrado no 
órgão de controle do exercício profissional) por execução de obra ou serviço de 
caracte'rísucs semelhantes às do objeto da hcitção; a semelhança não se estenderá a 
todos os pormenores da obra ou :do  serviço, mas, tão só, às parcelas significativas para o 
objeto da licitação." 

Em sede da exigência em discussão, o Egrégio TCU recentemente proferiu a Decisão 
n° 285/2000-TCU-Plenrio, referente ao TC-011.037/99--7, DOU Seção de 04.05.2000, págs. 
105/107, em que o Relator Mm. ADHEMAR PALADINI GHISI, revendo o seu 
posicionamento, assim se expressou em seu voto: 

'5.A verificação da qualificação técnica, confirme  onszá do art. 30 da Lei n'8.666193, bem como da 
economica tem por objetivo assegurar que o licitante estará 'apto a dar curiprimento as obrigações 
assnm'dns tom a Admrnzstrarão nos termos do art.37  inciso XXI da Constituiçao Federal não 
podendo a sua comprovação ser frita median'e a formulação de exigências dearraroadas que 
cfrn,pzomeeam a ,jbjorvancia do principio tontztrnioral la 'sonomia 
6 Com efeto na linha defendida pela Decisão n'767198 - i CU - Pienaro I'a que ser entendido que 
o inciso II do ari. 30 da Lei n' 8.666/93 pode 'er dividido em duas partes. Uma relativa ao licitante e 
outra ao pessoal técnico que integra o seu corpo de empregados. A primeira, que cuida da comprovação de 
aptidão do interessado para o desempenho de atividade pertinente e compatível em caracteníitieas, 
quantidades 'e piaeos com o objeto da licitação, e indicação das instalações e do 'aparelhamento e do 
pessoal técnico adequados e distoníveis para a realiijação do objeto da licitação rifo ri-se, pois, no presente 
caso, à pessoa jurídica. A outra, qualificação  de cada cem dos membros da equipe técnica que se 
responsabilãará pelos trabalhos, dirige-se e.rpecf/icamente aos seus profissionais. 
7.Prosseguiado, a limitação comida no 5 1' do art. 30 da Lei n'8.666193 aplica-se exclusivamente á 
comprovação da qualificação  técnica dos profissionais que se responsabilizarão pelos trabalhos. Por 
conseguinte, a comprovação de aptidão do interessado, confirme mencionado no item anterior, 'há que ser 
exigida e frita com base em parâmetros distintos, de firma a assegurar o cuío'primento das obrigações 
assumidas, na firma estabelecida no inciso XXI do art.' 37 da Constituição Federal 8.Logo, as 
exigências de qualifica/ão técnica não estão lL'niiadas à capacitação técnico-pevflssionai Esta é que deve 
observar o limite imposto pelo 5 1',o ar' 30 da Lei 
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O TCU ainda enfatiza: 

A exgmnda de responsabilidade técnica anterior por serviços similares aos licitados deve observar, 
simultaneamente, os requisitos de relevância técnica e valor significativo em relação ao todo do objeto, 
definidos no inciso Ido 5 1 do art. 30 da Lei no 8.666/1993. 

A qualificação exsida pela Lei 8.666/1993 para os membros da equipe técnica responsáveis pelos 
trabalhos ,rjirc-se a experiência profissional, que não necessariamente guarda relação com o Tempo de 
firmado, mas pela participação em obra ou serviço de características semelhantes. 

Acórdão 1417/2008 Plenário (Sumário) (griflimos) 

A mais que em matéria de qualificação técnica cabe a jurisprudência do Tribunal de 

• 
Conta da União, por meio da Decisão n° 682/96, que diz: 

"A qualificação técnica é um conjunto de requisitos profissionais que o licitante 
deverá reunir para a concretização plena do objeto da licitação [ ... ]" 

E ainda dispõé o Egrégio Pretório de Contas Federal: 

'Habilitação. Qualificação técnica. Capacitação técnico-profissional., Capacitação técnico-
operacional. Concorrência. A estabilidade do futuro contrato pode ser garantida com a 
exigência de atestados de capacitação técnico-profissional aliada ao estabelecimento de 
requisitos destinados a comprovar a capacitação técnico-operacional nos termos do inciso 
II do art. 30 da Lei n° 8.666/93. (TC-009.987/94 0, publicado no Boletim de Licitações 
Contratos, NDJ,  1995, vol. 11, p. 564). 

Não fora à toa que (-)*legislador  se referiu a atestado de responsabilidade técnica por 
execução de obra ou serviço de características semelhantes, ao objeto da licitação. 

Continuando o Tribunal de Contas da União, em sua publicação licitações e 
Contratos, Orientações e Jurisprudência, na pág. 407, tratando de atestados de capacidade técnica 
é enfático. 

"Atestados de capacidade técnica 

Atestados de capacidade técnica são documentos fornecidos por pessoa jurídica, de 
dieito público ou privado, para quem as atividades foram desempenhadas com 
póntualidade e qualidade. E nesse documento que o contratante deve certificar 
detalhadamente que o contratado forneceu determinado bem, executou determinada 
obra ou prestou determinado serviço sausfatoiiamente."  (grifamos). 

B) Relativo à condição de participação como ME/EPP. 

Sobre a matéria, a Lei Complementar n.° 123/2006 dispõe em seu diploma os requisitos que 
diferenciam o enquadramento de uma empresa na condição de Microempresa e Empresa de Pequeno 
Porte. 

Nesse sentido, não fora à toa que o legislador referiu se ao enquadramento da empresa na 
condição de microcmpresa e/ou de pequeno porte, não pode o interprete da norma enlarguecer seu 
alcance quando este não lhe é dado competência para tal, uma vez que o instrumento convocatório é 
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- 	 ,<S 
suficientemente claro e objeto quanto as exigência ora postas. Senãovejamos o 	fii'igncia do 
edital: 

Cumpre destacar que, após compulsar os autos do processo licitatório, foi verificado que o 
recorrente acostou, declaração, emitida por seu representante, bem como consta no cartão CNPJ, 
mencionando que a empresa em questão se trata de ME. 

Ocorre que a recorrente entende que apenas houve erro formal quando da elaboração da 
declaração, mas que mesmo assim encontra-se amparada pela LC 123/06. Todavia, ao analisar 
minuciosamente toda a documentação entregue, ficou notório que há divergência quanto ao seu real 
enquadramento, uma vezue em suas demonstrações contábeis apresentam que o rendimento bruto anual 
ultrapassa o limite legal e.sabelecido o qual ensejou motivo da sua inabilitação declarou ser ME, porem 
o balanço apresentado do ano fiscal de 2021 apresenta receita operacional bruta de R$ 976.696,12 
(novecentos e setenta e seis mil seiscentos e noventa e seis reais e doze centavos); o que 
caracteriza descumprimento de condição básica para enquadramento de ME, cujo limite é de R$ 
360.000,00 desse modo infringindo os limites postos de enquadramento previsto na Lei 
Complementar n°. 123/06. 

Sobre a matéria, a Lei Complementar n.° 123/2006 dispõe em seu diploma os requisitos que 
diferenciam o enquadramento de uma empresa na condição de Microempresa e Empresa de Pequeno 
Porte, xi verbis: 	 - 

Art. 3Q  Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou 
empresas -de pequeno porte a sociedade empresária, a sociedade simples e o empresário a 
que se refere o art. 966 da Lei ri' 10.406, de 10 de janeiro de 20t12,  devidamente 
registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas 
jurídicas, conforme o caso, desde que: 
1 - no caso da microertipresa, aufirã, cm cada ano-calendário, receita bruta igual 
ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentose sessenta mil reais) e; 
II - no ,caso de empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta 
superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a 
4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais). (negritado) 

Observa-se que o dispositivo acima dispõe expressamente que a caracterização do 
enquadramento de empresa de pequeno porte se faz por sua receita bruta anual, ou seja, considera-se o que 
o teto máximo é de R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais). Mesmo sobre a alegação de erro 
formal não verificamos nenhum ato de desenquadramento. sendo este de sua responsabilidade.  

A Procuradoria Geral do Estado do Paraná - PGE/PR se manifestou acerca do tema por 
meio do Parecer n° 28/2017 - PGE, se posicionando no sentido de que: 

"ssim, o enquadramento e o desenquadramento da empresa é um ato 
declaratóríõ da própria empresa, independente de procedimentos burocráticos 
complexos. 

Ao tempo qUe é um ato de diminuta formalidade, vemos que é obrigação da 
empresa fazer a declaração quando não reunir os requisitos de microempresa e 
empresa de pequeno porte. Participar de licitação utilizando os benefícios sem 
os condicionantes constituí-se em fraude, tipificada no art. 90 da Lei n° 8.666,  de 
1993, o que pode levar o licitante a ser declarado inidôneo, de acordo com o art. 156 
da Lei Estadual n 15.608, de 2007." 
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Na mesma toada, o Decreto Federal n° 8.5./2015 	 do 
enquadramento das microempresas e empresas de pequeno porte para fins dos benefícios da Lei 
Complementar n° 12/2006  nos Certames públicos. 

Art. 13. Para fins do disposto neste Decreto, o enquadramento como: 
1° O licitante é responsável por solicitar seu desenquadramento da condição 

de microempresa ou empresa de pequeno porte quando houver ultrapassado o 
limite de faturamento estabelecido no art. Y da Lei Complementar n° 123, de 
2006, no ano fiscal anterior, sob pena de ser declarado inidôneo para licitar e 
contratar com a administração pública, sem prejuízo das demais sanções, caso 
usufrua ou tente usufruir indevidamente dos benefícios previstos neste 
Decreto. 

2° Deverá ser exigida do licitante a ser beneficiado a declaração, sob as penas 
da lei, de que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, micro empreendedor individual, produtor rural pessoa 
física, agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 ao art. 49 da Lei 
Complementar n° 12.3.  de 2006. 

Destacamos que não há mecanismos de identificar sé a empresa ultrapassou õ limite previsto 
em lei para enquadramento de ME pata FPP tendo em vista que incumbe ao próprio empresário a tarefa 
de atualiiação do desenquadramento junto ao órgão competente. 

A participação do particular reservando-se como microempresa sendo que o mesmo não se 
enquadra mais neste status jurídico caracteriza-se fraude. 

Noutro ponto e no tocante aos itens de maior relevância vejamos o posicionamento contido 
no Blog O LICITANTE - PORTAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS no sitio 
eletrônico http: //www.ohcitante.com.br/atestado-falso-fraude-inidoneidade/,  senão vejamos: 

"Recentemente, o TCU reafirmou seu entendimento sobre o uso de atestados falsos em 
licitações. De acordo com o Tribunal, a apresentação de atestado com conteúdo falso, 
por si, já configura a prática de fraude à licitação e tem como consequência a declaração 
de inidoneidade. (Ac. 1106/18-P). 
No mesmo sentido, decisões anteriores indicaram que a apresentação de atestados com 
conteúdo falso caracteriza ilícito administrativo gravíssimo, fere os princípios da 
moralidade, da isonomia e da competitividade aplicáveis a todas as licitações públicas e 
faz surgir a possibilidade de o TCU declarar a inidoneidade da empresa fraudadora para 
participar de licitação na Administração Pública Federal, independentemente de a fraude 
ler resultado em prejuízo financeiro para a Administração. (cf. acórdãos 27/13, 2988/13 
e 2677/14. todos do Plenário)." 

o Tribunal de contas da União se manifestou acerca do tema, conforme destacado: 
"ACÓRDÃO 624/2020 - PLENÁRIO 

A jurisprudência deste Tribunal é no sentido de que a simples participação de 
licitante como ME ou EPP amparada por declaração com conteúdo falso configura 
fraude 's licitação e enseja a aplicação das penalidades da lei Nesse sentido os Acórdãos 
61/2019, relator Ministro Bruno Dantas; 2.599/2017, relatora Ministra Ana Arraes; 
1.702/2017, relator Ministro Walton Alencar Rodrigues; 568/2017 relator Ministro 
Aroldo Cedraz 3 203/2016, relator Ministro Raimundo Carreiro 745/2014 relator 
Monstro Sub tltuto Marcos Bemquerer Costa 970/2011 relator Ministro-Substituto 
Augusto ",hcrman iodos do Plenário.  
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N) 
12. A participação exclusiva de ME e EPP foi condição destacada no edital e no sistema 
eletrônico dos pregões citados na contextualização - Tipo de beneficio: 1 - participação 
exclusiva de ME/EPP (art. 48, 1, da LC 123/2006) , tendo a representada se declarado 
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido pela LC 123/2006 em todos os 
pregões (peças 13-27)(...) 
21. Assim, a prestação de declaração falsa em licitação, coro o fim de usufruir 
indevidamente dos benefícios previstos na LC 123/2006, caracteriza burla ao princípio 
constitucional da isonomia e à finalidade pública almejada pela lei e pelos arts. 170, IX, e 
179 da Constituição Federal, que é o fomento do desenvolvimento econômico das micro 
e pequenas empresas, por meio de tratamento favorecido em relação ao dispensado às 
empresas de maior porte. (ACORDÃo 624/2020 TCU— PLENÁRIO, Relator Ministro 
ANDRÉ DE CARVALHO). 

"Acórdão 298/2011 Plenário 

Ao não declarar a mudança de enquadramento legal, a entidade descumpriu o art. 3°, §90 
da Lei Complementar n° 123/2006, o art. 11 do Decreto n° 6.204/2007 e o art. 10  da 
Instrução Normativa do Departamento Nacional de Registro do Comércio n° 103/2007. 
Essa omissão possibilita à empresa benefícios indevidos específicos de ME ou EPP. 
Enquanto a empresa não firmar a "Declaração de Desenquadramento", a Junta 
Comercial expedirá, sempre que solicitada, a "Certidão Simplificada", a qual viabilizará 
sua participação em licitações públicas exclusivas para ME ou EPP: 
Em relação à sanção de declaração de inidoneidade da empresa para participar de 
licitação na Administração Pública Federal, considero adequado fixá-la em um ano, ante 
as circunstâncias do caso concreto. 

"o enquadramento como ME ou EPP depende de solicitação da própria empresa, junto 
ao presidente da respectiva Junta Comercial do estado da federação onde se localiza, 
requerendo o arquivamento da 'Declaração de Enquadramento de ME ou EPP', 
conforme o inciso II do parágrafo único do art. 10  da IN-DNRC o° 103/2007. Do 
mesmo modo, cabe à empresa solicitar d desenquadramento da situação de ME ou EPP, 
de acordo com a alínea c.2 do inciso II do parágrafo único do art. 1° da mencionada IN" 
(Acórdão n.° 257/2010-Plenário, TC-008.554/2010-2, rei. Min. Walton Alencar 
Rodrigues, 29.09.2010.)" 
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No que diz respeito a fraude em licitações, o art. 90, da Lei no. 8.666/93, dispõe o que segue: 
"Art. 90. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 
expediente, o caráter competitivo do procedimento licitatório, com o intuito de obter, 
para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação: Pena 
- detençàõ, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa." 

Conforme acima exposto, a conduta de apresentar em certame licitatório declaração e certidão 
simplificada com conteúdo incompatível com o real enquadramento da empresa licitante é passível de 
incorrer nas penalidades legalmente previstas, sendo que, os atos tipificados nesta figura criminosa atingem 
diretamente o processo licitatório por meio da quebra do caráter competitivo. 

O STJ entende que a conduta de fraudar o caráter competitivo da licitação tem natureza 
formal, ou seja, dispensa-se o efetivo prejuízo para o erário, assim como não se exige comprovação de 
locupletamento. Basta, portanto, que se demonstre a quebra da natureza competitiva do certame por meio 
de ajuste ou outro subterfúgiõ: 

"O delito do art. 90 da Lei 8.666/93 tem natureza formal, ocorrendo sua consumação 
mediante o mero ajuste, combinação ou adoção de qualquer outro expediente com o fim 
de fraudar ou frustrar o caráter competitivo da licitação, independentemente da 
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obtenção da vantagem (adjudicação do objeto licitado para ?üturir e eventual 
contratação). Precedentes do STF e do STJ" (REsp 1.623.985, j. 17/05/2018). 

A ausência de veracidade nas informações prestadas pelo recorrente no certame em epígrafe 
inviabiliza por si só a sua participação no processo licitatório, sendo certo que, a revogação de sua 
inabilitação contraria todos os preceitos legais norteadores da Administração Pública, em razão da postura 
da empresa recorrente em tentar burlar a legalidade das etapas do certame, consequentemente obtendo 
para si vantagem indevida. 

Princípio de extrema importância para a lisura da licitação pública, significa, segundo José dos 
Santos Carvalho Filho, "que todos os interessados em contratar com a Administração devem competir em 
igualdade de condições, sem que a nenhum se ofereça vantagem não extensiva a outro." 

A margem do aduzido acima observe-se o entendimento doutrinário de Celso Antônio 
Bandeira de Meio sobre o assunto em questão: 

"1 - Licitação, pois, é um procedimento competitivo - obrigatório como regra - pelo 
qual o Estado e demais entidades governamentais, para constituírem relações jurídicas as 
mais obsequiosas aos interesses a que devem servir, buscam selecionar sua contraparte 
mediante disputa constituída e desenvolvida isonomicamente entre os interessados, na 
conformidade dos parâmetros antecipadamente estabelecidos 'e divulgados. 
2 -- Fácil é ver-se que a licitação não é um fim em si mesmo, mas um meio pelo qual se 
busca a obtenção do negócio mais conveniente para o atendimento dos interesses e 
necessidades públicas a serem supridos, tanto para assegurar, neste desiderato, o pleno 
respeito ao princípio da isonomia, isto é: o dever de ensejar iguais oportunidades aos que 
pretendem disputar o tratamento das relações jurídicas em que o Poder Público esteja 
empenhado. 

Tem, pois um caráter manifestadamente instrumental e competitivo, pois é um recurso, uma 
via, para que as entidades estatais possam aportar idônea e satisfatoriamente na satisfação de um interesse 
público a ser preenchido mediante relação firmada com outrem. Logo, a obrigatoriedade do uso de tal 
instituto - sem dúvida importantíssimo, tanto que a própria Constituição o prevê como obrigatório, no art. 
37,XXI—( ... )" 

A licitação tem que chegar a um final, esse final é o julgamento, realizado pela própria 
Comissão de Licitação ou pregoeiro, e no caso de convite, por um servidor nomeado. Esse julgamento 
deve observar o critério objetivo indicado no instrumento convocatório. Tal julgamento, portanto, deve ser 
realizado por critério, que sobre ser objetivo deve estar previamente estabelecido no edital ou na carta-
convite. Portanto, quem vai participar da licitação tem o direito de saber qual é o critério pelo qual esse 
certame vai ser julgado, como assim o foi. 

Zaneila cli Pietro, explicando este princípio, afirma que, "Quanto ao julgamento objetivo, que 
é decorrência também do princípio da legalidade, está assente seu significado: o julgamento das propostas 
há de ser feito de acordo com os critérios fixados no edital." 

Nesse exato pensar, confirma Odete Medauar que: 

"p julgamento, na licitação, é a indicação, pela Comissão de Licitação, da proposta 
vencedora. Julgamento objetivo significa que deve nortear-se pelo critério previamente 
fixado no instrumento convocatório, observadas todas as normas a respeito.' 
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DE 
Os 	princípios constitucionais dirigem-se ao Executivo, Legislativo 	' judiciário, 

condicionando-os e pautando a interpretação e aplicação de todas as normas jurídicas vigentes. No Estado 
de Direito o que se quer é o governo das leis e não dos homens. 

O princípio da legalidade constitui-se basilar na atividade administrativa e segundo o qual a 
Administração está restritamente regulada pelo instituído em lei, ou seja, o administrador ou gestor público 
está jungido à letra da lei para poder atuar. Seu facere ou non facere decorre da vontade expressa do 
Estado (com quem os agentes públicos se confundem, segundo a teoria da presentação de Pontes de 
Miranda), manifestada por lei. Nesse exato sentido é a lição de Celso Ribeiro Bastos: 

que, com relação à Administração, não há princípio de liberdade nenhum a ser obedecido. l 
ela criada pela Constituição e pelas leis como mero instrumento de atuação e aplicação do 
ordensinento jurídico. Assim sendo, cumprirá melhor o seu papel quanto mais atrelada estiver à 
própria lei, cuja vontade deve sempre prevalecer." (CURSO DE I)IREITO 
ADMINISTRATIVO, Saraiva, 2' ed., São Paulo, 1996, p. 25) 

Notemos que a licitante quanto a este ponto fora devidamente inabilitada e em conformidade 
com o que dispõe o edital do certame como bem aponta o irem 5.4.5.5.10 do edital convocatório. 

5.4.5.5.10. Os licitantes que apresentaram documentos de habilitação em desacordo com 
-as descrições anteriores, defeituosos quanto ao seu conteúdo e forma e ilegíveis serão 
INABILITADOS, sendo eliminados, não podendo participar da fase subsequente do 
processo licitatório. 

O descumprimento supra nada mais poderia ensejar que a inabilitação da licitante, como 
ocorreu, não pode a bem de qualquer aspecto, a não ser o edital, a Comissão de Licitação julgar o 
procedimento licitatório, uma vez esse exigindo, é forçoso quando há descumprimento imputar-se ao 
infringidor das normas editalicias o ônus da inabilitação, essa é a ratio /e,gir. 

É mister salientar que a Lei n° 8.666/93, em seu art. 3°, caput, tratou de conceituar licitação, 
em conformidade com os conceitos doutrinários estabelecendo os princípios da vinculação ao instrumento 
convocatório, julgamento objetivo e igualdade como estritamente relevantes no julgamento das propostas e 
da habilitação: 	 - 	-. 

"A licitação destina--se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e 
a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração e será processada e julgada 
em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoaüdade, da 
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao  
insrjmento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos." 

Na percepção de Diógenes Gasparini, "submete tanto a Administração Pública licitante como os 
interessados na lidkição, os proponentes, á rgorosa observância dos termos e condiçães do edital". 

Prossegue o ilustre jurista, nas linhas a seguir: 

"(..) estabekddas às regras de certa licitação, tornam-se elas inalteráveis durãnte todo o seu 
procedimento. Nada justifica qualquer alteração de momento ou pontua/para atender esta ou aquela 
situação. 

Ao descumprir normas editalicias, a Administração frustra- a própria razão de ser da licitação e 
viola os princípios que direcionam a atividade administrativa, tais como: o da legalidade, da moralidade e da 
isonomia. 	 - - 
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Nesta seara vejamos entendimento do STJ: 

O STJ entendeu: "O princípio da vinculação ao instrumento convocatório se traduz na 
regra de que o edital faz a lei entre as partes, devendo os seus termos serem observados 
até o final do certame, vez que se vinculam as partes." Fonte: STJ. 1 turma, RESP n° 
354977/SC. Registro n° 200101284066.Dj 09 dez. 2003. p. 00213. 

Descurnprido estaria no caso o não menos considerável princípio da igualdade entre os 
licitantes, quando se uns apresentaram a documentação segundo o determinado no edital, outros não 
poderiam descumprir, ainda quando atrelados a este principio segundo classificação dada por Carvalho 
Filho, estão os princípios correlatos, respectivamente, da competitividade e da indistinção. 

Princípio de extrema importância para a lisura da licitação pública, significa, segundo José 
dos Santos Carvalho Filho, "que todos os interessados em contratar com a Administração devem competir em igualdade 
de condições, sem que a nenhum se ofereça vantagem não extensiva a outro." 

Outro princípio que seria descumprido é o não menos importante princípio do julgamento 
objetivo. A licitação tem que chegar a um final esse final e o julgamento reali iado pela própria Pregoeira 
ou pregoeiro e no caso de convite por um servidor nomeado Esse julgamento deve observar o criterio 
objetivo indicado no instrumento convocatório. Tal julgamento, portanto, deve ser realizado por critério, 
que sobre ser objetivo deve estar previamente estabelecido no edital ou na carta-convite. Portanto, quem 
vai participar da licitação tem o direito de saber qual é o critério pelo qual esse certame vai ser julgado, 
como assim o foi. 

A lei de licitações deverá ser aplicada em sua amplitude, principalmente com as demais 
normas vigentes e originarias, as constitucionais, portanto em relação a legitimidade da referida exigência e 
a respeito da sua legalidade, analisemos a luz da indispensabilidade contida no Art. 37 inciso XXI da 
Constituição Federal: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

XXI - ressalvados os casos especificados nalegislação, as obras, serviços, compras e 
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, 
o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

Isto posto, restam comprovadas a regularidade das exigências supramencionadas no ato 
convocatório e quanto ao julgamento por parte da Pregoeira, de maneira que não se pode interpretar o 
edital de forma diversa ao sentido das normas nele contido, mormente quando não se está mais em fase 
legal para tanto. 

Nesse sentido, não há que se falar em entendimento diverso, é a máxima: "Não é dado ao 
intérprete alargar o espectro do texto lega], sob pena de criar hijt'ótese não prevista" (Ivan Rigolin). 

O professor Toshio Mukai, pontua "Onde a lei não ditinguiu, não cabe ao intérprete 
fazê-lo". 
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-Ressaltamos que em sede de descumprimento de exigência comprovadamente lldécidiu o 
STJ: 

11... desmerece habilitação em licitação pública a concorrente que não satisfaz as 
exigências estabelecidas na legislação de regência e ditadas no edital." Fonte: STJ. 1 
turma, RESP n° 179324/SC. Registro n° 199800464735.DJ 24 Jun.. 2002. p.  00188. 
Revista Fórum Administrativo - Direito Público vol. 17. ano 2. jul. 2002. 

DA DECISÃO 

1) 	CONHECER do recurso administrativo ora interposto da empresa: AB2 
ENGENHARIA, INDUSTRIA, COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI - ME - inscrito no 
CNPJ sob o n°. 18.777.967/0001-40, para no mérito NEGAR-LHE PROVIMENTO julgando 
IMPROCEDENTES os pedidos formulados mantendo o julgamento antes proferido de sua 
INABILITAÇÃO para o certame e demais fases processuais; 

DETERMINO: 

a) Encaminhar as razões recursais apresentadas pela recorrente e pela recorrida, respectivamente, 
ao(a) Senhor(a) INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS para pronunciamento acerca 
desta decisão; 

Tatnboçil- CE 25 de agosto de 022. 
i7Ii 	1, 

'Ji{ÀÁ.odJ' ( ,, 	 -. 
Á-i'--- 

1  HELAIS GOMES DE SOUS
J.

A 
Presidente da Comissão Petman.nte4ie Licitação 

om de Ouc Pre 
 da CPL 
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Ao Presidente da CPL. 
Sr. Presidente, 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 001/2022 

ASSUNTO/FEITO: julgamento de RECURSO ADMINISTRATIVO. 

Com base no Art. 109, parágrafo 4, da Lei n2 8.666/93 e suas alterações, 
RATIFICO o julgamento da Presidente do Município de Tàmboril, principalmente no 
tocante a manutenção da decisão que julgou a fase de habilitação, no sentido de dar 
improcedência do Recurso Administrativo interposto pela recorrente AB2 
ENGENHARIA, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - ME - inscrito no CNPJ 
sob o n2. 18.777.967/0001-40. Por entendermos não condizentes com as normas legais 
e editalícias, quanto aos procedimentos processuais do objeto CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA NA LOCALIDADE 
DE BOA ESPERANÇA NO MUNICIPIO DE TAMBORIL/CE, CONFORME MAAP 1912. 

De modo a preservar-se a legislação competente, e os princípios norteadores 
da atividade administrativa, tais quais o da legalidade, igualdade, impessoalidade, 
moralidade, vi nculação ao instrumento convocatório e julgamento objetivo. 

Sendo o que nos consta, subscrevemo-nos. 

  

~i 0 

 

  

   

Antonio Rô ulo Navone Araújo Veras 

Secretário de Infraestrutura e Serviços Públicos 
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